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Projeto de lei nºC,M., que autorga-o titulo de "CIDA-
DãO HONORáRIO" de Cordeirópolis, ao Senhor Fiori Gigl;
Obs

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:-

Artigo 1º- Fica outorgado ao Senhor FioriGiglioti, o título de "CIDADãO

HONCRáRIO" de Cordeirópolis.
$ único- O título,de que trata o presente artigo, será lavra-

do em pergaminho e entregue ao senhor Fiori Giglioti
por uma comissão nomeada pela Câmara Municipal.

Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as Gisposições em contrário.
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